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ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Engenheiro Civil 

Requisitos: Ensino Superior em Engenharia Civil Registro no Conselho de Classe correspondente 

Atribuições: 
 
• Orientar, coordenar e executar as ati vidades de análise de projetos de Engenharia, de loteamentos deáreas 

urbanas e outros, verifi cando os padrões técnicos e sua adequação à legislação urbanísti cavigente; 
• Elaborar projetos e assumir a responsabilidade técnica sobre as obras relati vas aos projetoselaborados junto 

aos órgãos competentes; 
• Atender o público em geral e profi ssionais da construçãocivil, realizando consultas em Leis, Decretos, 

Normas, Memorandos, Informações Técnicas, Tabelas,Cartas Topográficas, Dados Cadastrais, Plantas e 
outros; 

• Orientar e efetuar a verificação do Projeto de Urbanização em terrenos e áreas; 
• Avaliar a documentação de imóveis, verifi cando sua validade e a suaadequação às exigências estabelecidas 

em legislação; 
• Coordenar a realização de vistorias em áreas eimóveis, visando conferir as suas característi cas físicas e 

topográficas; 
• Coordenar a construção deparques, praças, jardins, fontes, monumentos e canteiros centrais das vias públicas 

urbanaspreparando plantas e especificações técnicas e estéti cas das obras; 
• Orientar e acompanhar a instalaçãode equipamentos diversos nos parques, praças e jardins do Município; 
• Elaborar laudos, parecerestécnicos, instruções normati vas e relatórios inerentes às atividades da Engenharia 

Civil; 
• Coordenar,organizar, promover e dirigir as atividades relacionadas com projetos, construção, 

reconstrução,adaptação, reparo, ampliação, conservação, melhoria, manutenção e implantação do sistema 
viário; 

• Zelar pela conservação do patrimônio público; 
• Manter as normas de cordialidade, educação e respeitocom colegas, subordinados e munícipes; 
• Dirigir, quando habilitado, veículo ofi cial do Município paradeslocamento em cumprimento das funções ou ati 

vidades inerentes ao respecti vo cargo; 
• Obedecer àsnormas e procedimentos de segurança do trabalho, uti lizando equipamentos de proteção; 
• Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
• Buscar constantemente oautodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; 
• Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Fonoaudiólogo 

Requisitos: Ensino Superior em Fonoaudiologia Registro no Conselho de Classe correspondente. 

Atribuições: 
 
• Realizar avaliações de educandos, encaminhando-os para serviços ou profissionais específicos; 
• Prestar tratamento de reabilitação a educando; 
• Orientar professores e famílias; 
• Acompanhar o desenvolvimento do educando; 
• Participar de programas de prevenção, identificação, encaminhamento e atendimento de educandos 

portadores de deficiência; 
• Realizar assessoramento psicoeducacional junto a outros profissionais; 
• Atuar com grupos de alunos de classes especiais, com alunos em programas especiais, e em creches, 

propondo atividades específicas; 
• Assessorar e ministrar cursos a professores do ensino especial e regular; 
• Realizar anamnese voltada à deficiência auditiva, inspecionar meato acústico externo e efetuar 

encaminhamento para tratamento do problema auditivo dando orientação e conduta; 
• Realizar avaliação auditiva; 
• Analisar características de aparelhos auditivos dentro da física-acústica, bem como selecionar, indicar, 

regular e adaptar aparelhos auditivos; 
• Orientar pais quanto ao uso, manuseio e manutenção dos aparelhos e molde curricular; 
• Avaliar e elaborar programas de atendimento da comunicação oral e escrita; voz e audição, emitindo parecer 

- diagnóstico;  
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• Prestar atendimento a pacientes ou efetuar encaminhamentos; 
• Avaliar e acompanhar a evolução de quadros e indicar tratamentos; 
• Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e 

outras técnicas próprias; 
• Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão 

do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, 
empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras; 

• Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, avaliar os 
resultados do tratamento e dar alta, elaborar relatórios; 

• Aplicar procedimentos de adaptação pré e pós cirúrgico e de reabilitação; 
• Zelar pela conservação do patrimônio público; 
• Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; 
• Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou 

atividades inerentes ao respectivo cargo; 
• Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; 
• Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
• Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; 
• Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 

 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Professor de Educação Física 
Requisitos: Licenciatura em Educação Física. 

 
Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as 
seguintes atribuições: 
• Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdo das disciplinas ou anos/séries sob sua 

responsabilidade. 
• Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição educacional, de 

acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 
• Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o projeto 

político-pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública 
municipal de ensino. 

• Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os 
alunos. 

• Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 
• Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e 

aprendizagem. 
• Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. 
• Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 
• Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento. 
• Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e 

aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra. 
• Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento 

individualizado. 
• Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, 

cursos e eventos educacionais. 
• Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, 

registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala 
de aula. 

• Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do 
educando. 

• Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica. 

• Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 
• Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 
• Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e coordenação 

pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento interno da 
mesma. 

• Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. 
• Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 
• Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular. 
• Preparar o aluno para o exercício da cidadania. 
• Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 
• Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos. 
• Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 
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• Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 
• Executar outras atividades inerentes à função. 
• Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 

Secretaria Municipal de Educação. 
Direção de instituição educacional: 
• Conduzir a construção e realimentação do projeto político-pedagógico da instituição educacional, de acordo 

com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino, fazendo as articulações necessárias 
para a participação democrática de todos os segmentos da comunidade escolar, garantindo sua efetivação. 

• Dirigir o Conselho Escolar. 
• Cumprir com as determinações do Conselho Escolar. 
• Participar das atividades dos colegiados da instituição educacional. 
• Administrar a instituição educacional nos aspectos administrativos e pedagógicos. 
• Promover a integração entre escola, família e comunidade, criando condições propícias para melhor 

atendimento ao educando. 
• Manter o controle da documentação e registros rotineiros das atividades da instituição educacional. 
• Manter arquivo de todos os atos oficiais e legislação de interesse para a instituição educacional, dando 

ciência aos interessados. 
• Elaborar, juntamente com o Conselho Escolar e Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF), o 

planejamento anual. 
Fornecer informações aos pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento escolar dos alunos. 
• Analisar e avaliar constantemente e coletivamente a proposta da instituição educacional, detectando as 

dificuldades e propondo encaminhamentos para a resolução dos problemas. 
• Oportunizar aos pais o conhecimento da proposta pedagógica da instituição educacional. 
• Participar efetivamente dos cursos, reuniões administrativas e pedagógicas, seminários, grupos de estudo 

organizados pela Secretaria Municipal de Educação. 
• Conduzir, em conjunto com a coordenação pedagógica, o Conselho de Classe, grupos de estudo, reuniões 

pedagógicas. 
• Comunicar a Secretaria Municipal de Educação as irregularidades verificadas na instituição educacional, 

aplicando as medidas cabíveis à sua competência. 
• Acompanhar e orientar o trabalho de todos os profissionais da instituição educacional. 
• Participar das discussões pedagógicas com a equipe de suporte pedagógico e os docentes visando o 

desenvolvimento do processo educativo – efetivação do projeto político-pedagógico. 
• Solicitar orientações a Secretaria Municipal de Educação sempre que houver necessidade. 
• Aplicar, por escrito, a pena de advertência aos docentes e funcionários da instituição educacional, quando 

necessário, comunicando imediatamente a Secretaria Municipal de Educação. 
• Acompanhar a frequência dos alunos e verificar as causas das ausências prolongadas, tomando as 

providências cabíveis. 
• Executar outras atividades inerentes à função. 
• Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 

Secretaria Municipal de Educação. 
Coordenação pedagógica nas instituições educacionais: 
• Coordenar o processo de elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição 

educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 
• Planejar, coordenar, orientar e avaliar o projeto político-pedagógico em conjunto com o corpo docente da 

instituição educacional. 
• Coordenar os conselhos de classe, bem como os grupos de estudos desenvolvidos na instituição 

educacional. 
• Assessorar, com subsídios pedagógicos, o docente na realização da recuperação dos alunos com defasagem 

de conteúdo. 
• Orientar o corpo docente e técnico no desenvolvimento do projeto político-pedagógico (elaboração, 

efetivação e avaliação). 
• Participar e envolver todos os setores da instituição educacional, na avaliação do processo de ensino e 

aprendizagem. 
• Desenvolver estudos e pesquisas para dar suporte técnico e pedagógico aos profissionais da educação que 

fazem parte da instituição educacional. 
• Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para melhor atendimento ao 

educando. 
• Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 
• Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com as obrigações da sua função e as 

normas do regimento interno da instituição educacional. 
• Fazer o levantamento dos aspectos sócio-econômico-cultural da comunidade escolar. 
• Acompanhar o processo de avaliação da aprendizagem nas diversas áreas do conhecimento. 
• Assessorar o processo de seleção de livros didáticos a serem adotados pela instituição educacional e/ou 

pela rede pública municipal de ensino. 
• Participar de reuniões e cursos convocados pela Secretaria Municipal de Educação e direção da instituição 

educacional. 
• Assessorar o corpo docente e técnico com subsídios pedagógicos. 
• Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 
• Manter intercâmbio com outras instituições de ensino. 
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• Divulgar experiências e materiais relativos à educação. 
• Promover e coordenar reuniões com o corpo docente, discente e equipes administrativa e pedagógica da 

instituição educacional. 
• Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 
• Executar outras atividades inerentes à função. 
• Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 

Secretaria Municipal de Educação. 
Assessoria pedagógica no âmbito de toda a rede pública municipal de ensino: 
• Contribuir com o planejamento, elaboração e orientação das diretrizes pedagógicas da educação municipal 

de acordo com as políticas da Secretaria Municipal de Educação e com as necessidades diagnosticadas nos 
planos escolares, nas reuniões pedagógicas e planos de ação de cada instituição educacional. 

• Participar da elaboração do projeto político-pedagógico da rede municipal de ensino, orientando e 
acompanhando o mesmo em todos os níveis, assegurando a articulação deste com as instituições 
educacionais e com os demais programas da rede municipal de ensino. 

• Atuar em consonância com as normas e regulamentos da Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos 
que a compõem. 

• Assessorar as decisões técnicas das diretorias e demais órgãos da Secretaria Municipal de Educação. 
• Articular ações conjuntas entre os vários órgãos da Secretaria Municipal de Educação, bem como entre os 

setores públicos e privados visando o aprimoramento da qualidade do ensino, o desenvolvimento dos alunos 
e a formação em serviço dos profissionais da educação. 

• Atender às solicitações da Secretaria Municipal de Educação, participando de eventos e encontros, 
explicitando o trabalho ou projetos realizados. 

• Colaborar com a elaboração e atualização da proposta pedagógica global da rede municipal de ensino, o 
currículo, os planos de ensino, os diferentes instrumentos do processo de avaliação e outros instrumentos 
necessários à qualidade do ensino. 

• Participar da elaboração do regimento escolar e do calendário escolar anual. 
• Propor e acompanhar a supervisão das atividades de pesquisa, a aplicação de métodos, técnicas e 

procedimentos didáticos na educação municipal, responsabilizando-se pela atualização, exatidão e 
sistematização dos dados necessários ao planejamento da rede municipal de ensino. 

• Diagnosticar as necessidades da rede municipal de ensino, propondo ações e ministrando ou coordenando 
cursos de capacitação. 

• Assessorar tecnicamente diretores, coordenadores e professores, oferecendo subsídios para o 
aprimoramento de sua prática, atuando em conjunto, visando o desenvolvimento integral dos alunos. 

• Desenvolver uma atuação integrada com diretores, coordenadores e professores para definir metas e ações 
dos planos escolares em conformidade com a realidade e necessidade de cada instituição educacional e em 
consonância com a proposta pedagógica global. 

• Articular a integração de cada equipe escolar à rede de escolas municipais e à própria Secretaria Municipal 
de Educação. 

• Sugerir às instituições educacionais atividades ou projetos de enriquecimento curricular que venham a 
colaborar com a formação dos alunos. 

• Criar condições, estimular experiências e orientar os procedimentos de acompanhamento de 
desenvolvimento dos alunos da rede municipal de ensino. 

• Analisar relatórios dos coordenadores e docentes, acompanhando o desempenho face às diretrizes e metas 
estabelecidas e sugerir novas estratégias e linhas de ação, especialmente em relação aos alunos que 
apresentam necessidades educacionais especiais. 

• Mediar conflitos que possam surgir no âmbito ou entre as instituições educacionais, no intuito de garantir a 
qualidade do trabalho, principalmente em seus aspectos pedagógicos. 

• Buscar o aprimoramento constante através de leituras, estudos, cursos, congressos e outros meios que 
possam aprofundar conhecimentos para o exercício do trabalho. 

• Executar outras atividades inerentes à função. 
• Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 

Secretaria Municipal de Educação. 
 

 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Agente da Autoridade de Trânsito 

Requisitos: Ensino Médio completo Carteira Nacional de Habilitação Categorias A e B. 
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Atribuições: 
 
• Orientar o trânsito em vias públicas e fi scalizar o cumprimento das normas de circulação e conduta detrânsito 

de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Normas do CONTRAN, Conselho Nacionalde Trânsito 
e Legislação Municipal, Estadual e Federal, no que compete ao Município; 

• Promover segurança viária nas escolas e imediações; 
• Proferir palestras de orientação à sociedade na área detrânsito; 
• Prestar assistência aos pedestres; 
• Acionar autoridades competentes de acordo com cadaocorrência; 
• Abordar condutores que coloquem em perigo os pedestres e veículos, solicitando, senecessário, apoio 

policial;  
• Prestar assistência à população em caso de calamidade pública; Preservar olocal do acidente ou crime de 

trânsito, quando necessário;  
• Realizar, no âmbito de suas atribuições,fiscalizações ostensivas em áreas determinadas (blitz); 
• Promover, excepcionalmente, a segurança viárianos pólos geradores de tráfego (desfiles cívicos, carnaval, 

marchas, eventos de grande porte); 
• Monitorar o tráfego de veículos em geral;  
• Interagir em situações emergenciais; Sinalizar ou removerobstáculos na via pública; 
• Realizar desvios de tráfego, quando necessário; 
• Solicitar auxílio para adesobstrução total ou parcial da via pública; 
• Operar o trânsito por meio de gestos e sinais sonoros; 
• Atuar na operação de interseções de via quando necessário;  
• Monitorar o trânsito por intermédio depostos-base;  
• Sinalizar a existência de obras em vias públicas;  
• Solicitar sincronização de semáforo comas condições de trânsito;  
• Colaborar com sugestões para melhoria, complementação ou substi tuição desinalização viária;  
• Solicitar manutenção de vias públicas; 
• Intervir no tráfego em vias públicas nas situações em geral, objetivando a fl uidez e segurança no trânsito; 
• Sugerir medidas de intervenção paraa melhoria do trânsito. Lavrar os Autos de Infração decorrentes do 

descumprimento das normasestabelecidas na legislação de trânsito; 
• Vistoriar veículos em processo no procedimento de remoção; 
• Documentar processo de remoção de veículos; 
• Participar de bloqueios em via pública para fiscalização;Advertir condutores que se encontre em desacordo 

com as disposições previstas nas normas de trânsito; 
• Operar equipamentos de controle de velocidade de veículos; 
• Fiscalizar e adotar as medidas desegurança relati vas aos serviços de remoção de veículos escolta e 

transporte de carga indivisível; 
• Remover veículos em conformidade com o disposto no CTB; 
• Reter veículos até que seja sanada;Cumprir as competências previstas no Manual Brasileiro de Fiscalização 

de Trânsito; Emitir notificações, convites e autos de infração, bem como aplicando as medidas administrativas 
previstas nos regulamentos e códigos normativos vigentes; 

• Colaborar na execução de ações integradas de fiscalização com outros órgãos públicos fiscalizadores; 
• Proceder ações de vistoria, inspeção e fiscalização, no exercício de poder de polícia administrativa, lavrando 

notificações, autos de infrações e intimações, quando constatadas irregularidades, realizando embargos e 
interdições, apreensões, demolições, retenções e remoções, quando autorizadas e da forma disposta na 
legislação específica; 

• Subsidiar as áreas de fiscalização, organizando e disponibilizando dados e informações, instruindo processos 
e contribuindo para a formulação de políticas e diretrizes de controle das diversas matérias; 

• Apoiar os sistemas de controle da sua unidade de trabalho, registrando em relatórios e/ou processostodas 
as ações, inspeções e ati vidades praticadas; 

• Exercer a fiscalização do sistema de trânsito e transporte público, operando o sistema de sinalização, os 
dispositivos e equipamentos de controle e os estacionamentos públicos, bem como vistoriando veículos que 
necessitem de autorização especial para transitar e, em situações especiais ou de emergência, 
providenciando a sinalização adequada e executando as medidas de reorientação do trânsito e do transporte 
público, autuando e aplicando medidas administrativas por infrações ocorridas; 

• Auxiliar na fiscalização junto aos demais órgãos competentes do Município; Exercer a fiscalização garantindo 
o cumprimento das normas voltadas a obras e eventos que perturbem ou interfiram na circulação segura de 
veículos e pedestres, bem comosobre obstáculos ou elementos que gerem confusão na sinalização, 
autuando e aplicando medidas administrativas por infrações ocorridas; 

• Contribuir para melhoria da segurança e controle ambiental do trânsito, fiscalizando o peso, dimensão e 
lotação de veículos, o nível de emissão de poluentes e ruídos produzidos por veículos automotores ou por 
sua carga, autuando e aplicando medidas administrativasquando de infrações ocorridas, bem como dar apoio 
às ações específicas de órgão ambiental local; 

• Exercer a fiscalização garantindo o cumprimento das normas voltadas ao exercício das permissões no 
sistema de transporte público, controlando, disciplinando e fiscalizando o cumprimento das tarifas, ônibus, 
táxis e transportes especiais fazendo a reti ada e ou substituição de veículos sem condições de operação e 
autuando por infrações ocorridas; 

• Garantir a operacionalização dos módulos de transbordodo sistema de transporte público, estações, 
terminais e equipamentos, acompanhando a sua manutenção, controlando e organizando o fluxo de usuários; 
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• Promover e zelar pela ordem no estacionamento rotativo regulamentado do Município de Realeza. 
• Emitir e entregar aos usuários aviso de infração pelo descumprimento da legislação vigente. 
• Fiscalizar todos os veículos estacionados na área delimitada para incidência do Estacionamento 

Regulamentado quanto à obrigatoriedade do uso do cartão de estacionamento. 
• Orientar os motoristas e usuários quanto ao adequado uso exposição docartão de estacionamento ou 

aplicativo, caso possua. 
• Verificar se os veículos estacionados na área abrangida respeitam a tonelagem máxima permitida no trecho 

da quadra e controlar o horário máximode permanência na vaga. 
• Realizar demais tarefas inerentes ao cargo conforme orientação superior. 
• Vender cartões da área de estacionamento público regulamentado; 
• Monitorar o tempo de uso devagas; 
• Emitir Aviso de Infração para os veículos em desacordo com a regulamentação; 
• Receber eregularizar Avisos de Infrações; Cadastrar Avisos de Infrações; 
• Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; 
• Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou 

atividades inerentes ao respectivo cargo; 
• Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; 
• Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 

 
 
 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CARGO: Auxiliar Administrativo 

Requisitos: Ensino Médio completo. 

Atribuições: 
 
• Participar da elaboração e execução de procedimentos administrativos inerentes ao setor de atuação; 
• Orientar e proceder à tramitação de processos orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, 

consultando documentos em arquivos fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando 
informações, quando necessário; 

• Elaborar relatórios de atividades com base em informações de arquivos, fichários e outros; 
• Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e digitar cartas, ofícios, circulares, memorandos, tabelas, gráficos, 

instruções, normas e outros; 
• Atualizar e controlar fichários e arquivos de correspondências e documentos; 
• Receber, ordenar, protocolar e distribuir documentos, correspondências e encomendas, controlando sua 

movimentação e encaminhamento ao setor destinado a requisitar material de escritório, guardando-o e 
distribuindo-o aos diversos setores; 

• Efetuar cálculos utilizando máquinas, tabelas e outros meios auxiliares; 
• Atender chamadas telefônicas, anotando e enviando recados, para obter ou fornecer informações; 
• Recepcionar pessoas que se dirijam ao setor, prestando-lhes todas as informações e serviços necessários e 

inerentes ao setor; 
• Operar sistemas administrativos e técnicos em microcomputador, tais como processadores de texto, planilhas 

eletrônicas e outros aplicativos de uso corrente no setor; 
• Operar fax, e-mails, impressoras,transmitindo, recebendo, distribuindo e arquivando mensagens e 

documentos; 
• Zelar pela conservação do patrimônio público; 
• Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas,subordinados e munícipes; 
• Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou 

atividades inerentes ao respectivo cargo; 
• Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; 
• Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
• Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; 
• Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência,conforme necessidade ou a critério de seu superior.  
 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CARGO: Educador/Cuidador 

Requisitos: Ensino Médio completo Avaliação Psicológica. 

Atribuições: 
 
• Atuar nos serviços de proteção social básica e especial, executados em Centro-Dia (idoso) e Abrigo 

Institucional (criança, adolescente e pessoa em situação de rua), auxiliando nas atividades da vida diária; 
• Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para vida diária e instrumentais de autonomia e 

participação social, a partir de diferentes formas e metodologias, complementando as dimensões individuais 
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e coletivas; 

• Promover atividades para acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e autoestima; 
• Potencializar a convivência familiar e comunitária; 
• Atuar na recepção, possibilitando uma ambiência acolhedora; 
• Realizar cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; 
• Cuidar da higienização de roupas de cama, mesa, banho e, especificamente, no abrigo institucional, também 

de roupas de uso pessoal das crianças e adolescentes; 
• Orientar na higienização pessoal e de seus pertences, por meio da orientação na lavagem e passagem de 

suas roupas e na organização de ambientes, mantendo-o limpo; 
• Acompanhar nas atividades recreativas,esporti as, de lazer, culturais e de interação social; 
• Preencher o prontuário de entrada dos usuários atendidos no serviço; 
• Orientar e controlar os horários de entrada e saída das diversas atividades; 
• Monitorar a criança, adolescente, comunicando imediatamente ao seu superior sobre qualquer alteração no 

estado de saúde do usuário atendido; 
• Acompanhar a criança, adolescente nos atendimentos médicos, escolares e nas demais atividades em que 

esteja inserida; 
• Efetuar acompanhamento rotineiro da criança e do adolescente na realização das tarefas e trabalhos 

escolares sob a supervisão de profissional de nível superior responsável; 
• Acompanhar, quando necessário, crianças, adolescentes, em viagens intermunicipais e interestaduais; 
• Desenvolver, orientar, executar,favorecer e promover ações para alimentação, incluindo preparar alimentos 

tais como: refeições e mamadeiras, higiene (incluindo dar banho, trocar fraldas, escovação dentária), 
cuidados básicos com alimpeza, saúde e repouso das crianças e adolescentes; 

• Administrar medicações sempre antecedida de prescrição médica; 
• Ter experiência em atendimento a crianças e adolescentes; 
• Trabalhar e residir na Casa Lar; 
• Zelar pela conservação do patrimônio público; 
• Manter as normas de cordialidade, educação erespeito com colegas, subordinados e munícipes; 
• Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou 

atividades inerentes ao respectivo cargo; 
• Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; 
• Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
• Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e 

suasexpectativas de carreira; 
• Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: Motorista 

Requisitos: Ensino Fundamental completo Carteira Nacional de Habilitação "D" ou "E" 

Atribuições: 
 
• Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e de cargas; 
• Quando vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, integrar-se à equipe PSF, auxiliando na busca das 

famílias e remoção de pacientes e transporte da equipe com segurança; 
• Recolher veículo para a garagem quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito por 

ventura existente no veículo solicitandoo registro do problema pela Secretaria; 
• Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 
• Zelar pela conservação do veículo que lhe foi entregue; 
• Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada, zelando para 

não haver excessos que prejudique o veículo; 
• Promover o abastecimento de combustíveis, água e a troca de óleo quando necessário; 
• Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 

Providenciar a lubrifi cação quando indicada; Verifi car o grau de densidade e nível da água dabateria bem 
como a calibração dos pneus; 

• Executar tarefas e afins e de interesse da municipalidade; 
• Alertar para o vencimento das aferições legais de tacógrafo, quando for o caso; 
• Dirigir obedecendo à sinalização e velocidade indicadas; 
• Zelar pela conservação do patrimônio público; 
• Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; 
• Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; 
• Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
• Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; 
• Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência,conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: Operador de Máquinas 

Requisitos: Ensino Fundamental completo Carteira Nacional de Habilitação no mínimo de Categoria "C". 

Atribuições: 
 
• Operar máquinas e equipamentos pesados, realizando trabalhos de terra planagem, aterros, nivelandoo 

revestimento de ruas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos, taludes, 
remoção  

      e compactação de terra e outros; 
• Relatar em caderneta de registros, os serviços executados para efeito de controle; 
• Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, para a manutenção adequada das máquinas; 
• Zelar pela conservação das máquinas, informando ao setor competente quando da detecção de falhas e 

solicitando sua manutenção; 
• Executar pequenos reparos na máquina para assegurar seu bom funcionamento durante a execução das 

atividades; 
• Conduzir o equipamento em velocidade compatível com o local e em obediência às normas de trânsito 

vigentes; 
• Recolher o equipamento no pátio da garagem municipal, ou em lugar pré-determinado, ao final decada jornada  
     de trabalho; 
• Zelar pela conservação do patrimônio público; 
• Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; 
• Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; 
• Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
• Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; 
• Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência,conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 
 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: Agente de Coleta de Resíduos 
Requisitos: Ensino Fundamental incompleto TAF - Teste de Apti dão Física. 

Atribuições: 
 
• Percorrer logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para recolher o lixo; 
• Efetuar a coleta de resíduos em suas variadas classes (orgânico, reciclável, rejeitos, resíduos de poda, 

resíduos volumosose eletrônicos); 
• Auxiliar nas etapas de gestão de resíduos sólidos (coleta, carregamento, descarregamento, movimentação, 

trituração e aterramento); 
• Despejar o lixo, amontoando ou acondicionando em latões ou sacos plásticos, em caminhões especiais, 

valendo-se de esforço físico e ferramentas manuais, para possibilitar seu transporte; 
• Descarregar o lixo recolhido pelo caminhão coletor e depositar em lugar apropriado, aterro controlado ou 

aterro sanitário; 
• Separar o lixo, por tipo de classificação de material, para reciclagem; 
• Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; 
• Zelar pela conservação e guarda dos bens que lhe forem confiados; 
• Realizar os serviços de limpeza e conservação de áreas públicas; 
• Preservar as vias públicas varrendo, lavando calçadas, sarjetas; 
• Limpar o caminhão coletor, varrendo e retirando resíduos de lixo, para a limpeza e evitar o entupimento do 

lavador (caçamba e cabina); 
• Atender às necessidades do serviço quando solicitado, colaborando nas tarefas determinadas, para o bom 

andamento dos serviços prestados; 
• Amontoar o lixo em um único ponto de forma adequada em lugares que não interfiram na passagem de 

transeuntes, carros, entradade garagem, estacionamentos, portas de residências, lojas, boca de lobo e 
outros estabelecimentos, enquanto aguarda passagem do caminhão coletor para agilizar a coleta e facilitar 
o trabalho evitando reclamações dos munícipes; 

• Cumprir as normas estabelecidas de higiene e segurança, seguindo criteriosamente todas as medidas de 
prevenção preconizadas, para evitar contaminações e acidentes; 

• Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; 
• Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e 

suasexpectativas  
• de carreira; 
• Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; 
• Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
• Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior.  
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NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: Agente de Conservação e Limpeza Pública 
Requisitos: Ensino Fundamental incompleto TAF - Teste de Apti dão Física. 

Atribuições: 
 
• Roçar, capinar e limpar mataria e pastagens nas estradas, ruas, praças, parques e outros logradouros 

públicos; 
• Realizar a limpeza e desentupimento de bueiros, sarjetas, valetas e canaletas; 
• Cavar e limpar valas, valetas, bueiros, esgotos, fossas e outros; 
• Drenar e aterrar depressões ou escavações das estradas; 
• Desobstruir estradas; 
• Executar serviços de abertura e fechamento da vala e cavas; 
• Executar serviços de arrumação de materiais nas diversas fases das obras públicas; 
• Carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e volumes em geral; 
• Retirar e recolher galhos, entulhos e realizar serviços relativos à limpeza urbana, obedecendo roteiros 

preestabelecidos; 
• Executar serviços diversos de limpeza em obras; 
• Executar, sob orientação, serviços de pintura e conservação de vias e de meios-fios; 
• Auxiliar na construção e reparo de pontes e bueiros; 
• Realizar a varrição das ruas, avenidas, travessas e praças; 
• Realizar a coleta de lixo, acondicionando-o para o transporte público ou nas lixeiras públicas; 
• Retirar cartazes ou faixas indevidamente colocados em vias públicas, de acordo com as instruções recebidas; 
• Fazer a coleta e transporte de lixo para caminhões; 
• Descarregar o lixo em local pré-determinado; 
• Manter arrumado o material sob sua guarda; 
• Zelar pela conservação do patrimônio público; 
• Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; 
• Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentosde proteção; 
• Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
• Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; 
• Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 

Requisitos: Ensino Fundamental incompleto. 

Atribuições: 
 
• Exercer a vigilância em áreas definidas, controlando a entrada de pessoas, adotando providencias tendentes 

a evitar roubos e furtos, incêndios e danificações na área sob sua guarda, orientar o público, fornecendo 
informações conforme procedimentos definidos; 

• Controlar a utilização de estacionamento interno de veículos; 
• Efetuar a limpeza no local de trabalho; 
• Fazer merenda, diversificando-a sempre que necessário; 
• Preparar e servir a merenda controlando quantitativa e qualitativamente; 
• Preparar a merenda de acordo com o cardápio elaborado por nutricionista; 
• Informar ao diretor da escola a reposição de estoques; 
• Conservar o local de preparação da merenda em boas condições de trabalho procedendo à arrumação; 
• Respeitar os alunos, professores e outros servidores da unidade escolar; 
• Zelar pelo material de uso e consumo na preparação da merenda escolar; 
• Auxiliar no preparo de refeições, preparar lanches e pequenas refeições intermediárias, chá e café; 
• Receber e conferir gêneros alimentícios; 
• Separar refeições, montar bandejas, distribuir refeições e lanches; 
• Higienizar e desinfetar mamadeiras, bicos, arruelas e capuzes; 
• Limpar utensílios, equipamentos e instalações de manipulaçãode alimentos. 
• Executar tarefas de limpeza geral interna de unidades; 
• Higienizar e abastecer bebedourose dependências sanitárias; 
• Realizar desinfecção em leitos hospitalares, centros cirúrgico e obstetrício,unidades de saúde e berçários; 
• Recolher, separar e dispor lixo para coleta; 
• Manter a limpeza do ambiente de trabalho, pátios e demais dependências da instituição; 
• Varrer; 
• Lustrar os pisos, tirar o pó dos móveis, limpar as janelas e portas, proceder à limpeza de sanitários e 

banheiros; 
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• Auxiliar nos serviços de aplicação de máquinas; 
• Auxiliar nos serviços de manutenção; 
• Controlar o estoque de produtos de limpeza e higiene da instituição, comunicando ao seu superior imediato 

a necessidade de aquisição de mais produtos; 
• Auxiliar na execução de atividades de confecção e reparos nas áreas de carpintaria, marcenaria, alvenaria, 

pintura, reparos e instalações hidráulicas e elétricas; 
• Limpar áreas de trabalho, separar e dispor lixo para retirada; 
• Carregar e descarregar materiais e equipamentos; 
• Limpar canteiros, parques e jardins, podar árvores e arvoredos. 
• Auxiliar a plantar e aparar grama; 
• Preparar plantio e cuidar da produção de mudas e viveiro; 
• Plantar árvores e flores em logradouros públicos; 
• Auxiliar nas atividades desenvolvidas em canteiro de obras tais como: carregar e descarregar materiais, abrir 

valetas, colocar manilhas, quebrar pedras para revestimento, construir e reparar calçadas, meios fios e ruas 
de paralelepípedos, preparar massas; 

• Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; 
• Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; 
• Zelar pela conservação do patrimônio público; 
• Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; 
• Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior.  
 


